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ORGAO/UNIDADE PROJETOIATIVIDADE BLEMENTO DE
DESPESA

FOI\TE DE
ITECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte clotação fixada na Lei

Arrual

CT,ÁUSUT,A NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não fbrant exigidas garantias.

c) Efetuar
U - Constitui

os pagalnentos coll Ítlrnte disposto

obrigação da COI\TIIAI.ADA:

contratado;
instrumento;

, pol' todas as despesas decorrelltes da

taxas, impostos, contribuição cle

s, sociais e trabalhistas;
à adrn inistração oLt a terceiros,

a) Responder em relação aos setls

execução do ob.ieto, tais como: salários,

vales-refeições, vales-trattspones e

b) Responder por qtraisquer «lanos

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratirnte, pol' escrito, quaisquer anormalidacles de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgar necassários puraaboa execução do contrato;

d) Ernitir todas as Notas F-isoais e/ou documentos exigidos pela legislação vigettte;

e) Comprometer-se a aterrder coÍn presteza às reclamações sobre a qualidade e porrtualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ôtltls para o Município;

0 Entregar os Bens/Seiviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE,
g) É a obrigação <Jo contratado c{e rnanter, durartte toda a exeoução do contrato, em cornpatibilidade

com as õbiigaçOes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação rra licitação,

ou para a qualificação, lta corttratação direta;

Este Contrato poderá ser modificatlo nos seguintes termos:

| - Unilateralmente, a critério «la Adrninistração:

a) Quando necessária nrodificação no projeto ou das especificações do ob.ieto, por motivo

dev idarnerrte .i ustifi caclo;

b) Para proclificação do valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite pemriticlo por lei'

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por veriflcação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de paganento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do cotttrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do prín<;ipe ou ern decorrência de fatos inrprevisíveis ou

diretamente

v
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previsíveis «1e consequências incalculáveis, que inviabilizem aexecução do corttrato tal como

pactuatlo" respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

parágrdo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitat, nas lllesmas condições deste contrato, os

uc.éslcirio, ou supressões eÍ'etuadas ate limite de25"/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrafo Segundtt: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA enl prazo máximo de 20

dias,"prá*ogá"veis por- igual período, os pediclos de reestabelecimento do equilíbrio econôrlico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECTMA SBGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de plepo clireito deste,Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóieses previstas no art. 137 Üá'leí l4.l)312:1, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

pardgrafo prinrciro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON-|RA'I'ADA, será esta

,.r.ui"iãu dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
parógraÍo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegtlrando-se

à CONTRATADA o direito à prér'ia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIILA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por rnotivo de fo-rça maior,.fique temporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialnent", ur rrus obrigaç§es,,deverá comunicar o fato imediatarnente à fiscaliz'ação,

ainda que verbalmcnte. ratificarldo ilor escrito.

§ I 
o. Na ocorrência de motivo de fbrça maior, o contrate será suspenso enquanto perduralent os seLls

ãf"itor, podendo clualcluer das partes propor o destrato, ficando o CONTRA'|AN'IE obrigado acr

pagamento da imporlância correspondente ao valor dos serviços já executados'

b f. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força lnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas llo contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstás no artigo 156, Lei n.u 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo atlm in istrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

L 0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da

parte do serviço não realizado

II. 0,7 1S.t" décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON-I'RATADA o

valor de qualquer nrulta porventura imposta em virtude do descumprimento das cor-rdições ora

estipuladas;

\.,
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§3o- As multas previstas nesttr clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamcnto não eximirá
o(a) CON ílU{l'ADO, da responsebilidacle por perdas e danos, ou da intputação de ltrnna cumttlativa
de outras sanções previstas na Lei 11.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QIJINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto.nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alterações

posteriores, constituirrdo ato jurídico perfeito e conferindo às ptrrtes signatárias de direito adquirido'

CLÁUSULA DECIMA SEXTA . DA VIGÊNCIA .

O presente contrato passarâ a vigorar a,partir de XX/X)üXXXX, com término em XX/XX/XXXX,
poãendo ter seu prazo prorrogaclo de-a,cordo com o previsto no art. XXX, da Lei n" l4.l33l2l e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO 
]

Fica desigpado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula n9 XXXX; conl o objetivo de acompanhar,

inspecionar, encaminhar e verificar a confbrmidade dlexecução deste contrato de acordo com a

Lei no 14.133121. ' 
:

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do'Alto Alegre, em detrimento de qtralquer outro por mais

privilegiado que seja, para dirinrir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertaclas,:'subscrevem as partes o presente 'l'errno de Contrato, eltt 2

(cluas) vias de igual leor e fornra, claudo'o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

CRISTTNA CARDOSO SILVA
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

Rep. S1'. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Testemunhas

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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PeRmf;§fÊ $0:

PR$frffiS'$$ rrs;

ORTGHB{:

fItflfHHE#SÀt)$ I

2. & *mntr&taÇ§.o Cirsta
II. crn T,*i. trederal no'

ffih@Hã-§,h:

I.gINTEgsMOCoRN:IDO
1. Trata-ee de .F§oçessO .âd$rit'íst'rativç arltuado sob o r:"'

A4212ü25t referente à Dispensa ,de LicitaÇão n". ?6,/?A25, cü'In

objetj.vo contratação de servtços de arbitragem (juiz centrai

*uxi-li.ares ê guatro árbitros ) , pãra reaLízaçáo do Campe*::a I

Mun3-cipa1 de Futebol de Capela .do Altc Aleqre e * valor calaba

estÍma':Ío ê de R$ 21.000100 (vinte e um mil .::eais) .

P ,Hm,#HR -r$m.T í3§##

pc0d/000{212a2g

Proc*aao âdnínLEtrativo no . AA42/2,O2§

Cor,:L*sto Feiu*nants ds &icibeção
' BBOpr!ÊâÍ) r'.'E COlf$tIfi§OArâS âRT:gtrCâS i

çrm ar8 DB cotfir§rt,*f;âo E PROBjAG.IIIDII LTD&

P}RECIN .XTNÍPICO. FROCE§§CI âDI{ITfiSÍRIITÍV:
DÊ coxrnerrçâo Drn§râ. DrsFElI§â nÍi

rrerr*ç*o coÊd rrytlnâ![§]rro No â§'rr#Õ '75

fficr§o rI, Dtl LEr N* x{.133/:*3:i
Cg!çlfnfl§e§h§ DE §EI{VICOS DE âRBITP*qi}§r'
(íÍJrg mil:§Rnl, &uxI*r&R§§ n *L?}l.v1
.*RBMROS) , Plnâ, RSÀÍJIZÀfÀCI DO CÀMFEI'Ji"'$'í

lfflfielnâL §tr mmBOI- n§ CàP8LI, §ü ilLf,r
âxrE§rE, §Xlrc*o â0â§. xEcg§§rDâ§H í.'

ansanná*cr* Do D§\rss GsRm. D§ LrcÍ§hla
errír,rsr Dos nníprsrrçg FoRÊ**r§ H l'íhEERl.À:
DO pBí)mg§o. rxstnuçáo PRCIcBs§uâÍ,. §s?I,iTi'
rÉcxrco pnEt,rur]Iâ"a. §EEI§ nE nmrxx*x*r*,
pgset rs& DE PREÇog. EàBrirreção tr.

c§ltlIilLTnDr" noteçâo onçnusuri[nra. t§,&{'r."t$i

sE nr§co§. lilrillrrâ co![gEllru§Í*. n"arrrrceçâ,;
r$nnrc*çâo, 8uffisrô§§ §x ÀPnr!áo&âl.dBlf§ .

f oí furrdâmenteda nü ô. r f, i gc: '/ 5 , * nt: i" :.

1"4"133, rle tÍ# de ahril de 2Ü?3" f'l']*'.
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I*ei gc Licitaçôes e Contratos Adminj.rtrativos}, atualizad.

atravê*doDêcretoE'edera}no1?.343.de2a24,qn:eautoriza
dispensa de licitaçâo 'para. eontratação que envolva val'*re:

inferiores a RS 62""t25, 59 (sessenta ê dois mil setecentcíj

vinte e cinco reais e cinquent,a e trÔTe centavos), íro ca'3c '-"j

serviços

f'Sã- muh:Í;§dp errfr 1? de f everearo c}e 2 fl 2 5

§Ê$u frtnr drcwnentos pr ínclpaj- s :
3^ O pr$Ç*s§c:

instrtlÍCo frtrm §s
\r./

\-.,

:

Doçr"rrentos d§ §o*$t1*,'rfçtO 'tE' {§tlD} : Apresent'aci* 6rei

Fundo rnunicipal de EducaçãOr CUltura, Esporte e tezer i

capela do ÀLto Alegre. TaI docrlmento detalham a jusEificat'i-1'

da necessidade da,ConütâtaÇêO, a desCriçâo sucinta do oi:i*i"'

CI grax"l de prior,S-dado, §' ;!af§56a ê', 0 prazo para canclusãc ''

ob,jeto 03 (tr§a) me$e3. A§ ius*ifiçat'ivas aP'ÉÊsen'tacli'

ressaltam â ner*e,sstdade' da cgntratação de empreaa. es§ere:jr

para garantir a organizàçâo, lisura e qual.idade técnica C.
i

competiçõe*, nêcêsg1daOà, de c6ntar csm árbitros devidama*l

qualifi.cados, erryeríenü*g e, atuaLtradçS c§flt a§ regras Ce' r-d'

rnodal"idade e§PoÍtivâr "'

tatuáo fáçníeo pt lfd:htr (IEm,l l El,aborado conJuntâmente FC''

representante da secretaria deqandan!* e do setor de comprel

0 §ÍP defíne e especlfica a§ necessidades, identific*rdç
Írece§sidade da contrataÇão. os rêguisilosr' informa

qu6stitatiVo de dias de SerViços A §er Contratadof ccxn base ! '

tabela de jogos prevLstos pârâ o Camõ)eonatCI §lunicipa"l

Fgtei:r:.1", degcreve Cletalhad6nênte a sol-uçâ* 'i §êr cont;;1f ":'-i

eoncluind.o pela Contratação da empre§â especiaiizâClê, "
árbíL::os qualifica.dos Parâ deseaPenhar um papel crucial

Marhn#0, 1?fl * ÇÊnFo * Fon#ffix: (*".-i'§) 3Sü#-?"*2?3*fry,1 * tgp aa5ffi-*rÜ
dm AIts AIegíB - B*flia * f;MP"l t3'S§F Í

plne.fâ*t u rnds sfi Fs traffiy-t f* s m' *# nt

Jmmryttm
Ç*psla t 1/*ü*1-m nÍCÂSryCAETAÍ4* #Â

OAMBÀH# ?*,?}

f
I

s*

ü
t
I

a

§

í
*
*t
*
B

a

*.
É
Ê:

I
*
fr

t
I
§

t
TI
t
*

I
T

I
§:

*
*
§
I

I

t
t

r

t
t
i
li
I
A

{
É

I
I

t
t
I
I
I

t\



PffiffipffitTt,tffie ffiililxtilffit ffiffi

ffi&pffit& ffi# &LT* Âtffiffiffiffi # ffi&F4fr&

\F/

v

aplicação j usta das regrag, Inallutençâo da disciplina I

integridades das Partidas, estima o custo total da contrataçã'

em R$ ?1.C00,00 CoEr base em pLaniLha de cotaçâo ê declara

viabi 1i dad.e técnica .

terao dâ Baf,crÔncir {§} I O objeto detalhado, a fundament'açã

da contrataÇâo, ô regirue.*e exgcUção indireta, o prazo Cr'

vigência contratuáI dal'03 (treb) mê§êsr o$ requisit,os 'l

contratâÇâo, as o§Jriga*Õss. âa contratântê ê da contratada,

desJ.gnação dos servldores respon*áveis pela gestâo

fiscalização(desigÊrando a §Érvfd§'ra Dât§y AJ-meida de Oliv*i:"

Figueiredo) , os critários de,,dêf,,á.nlçâo do valor ê§tj*Iêdo, :-''

requisitos de hifbllilth§ão jurldica, fiecaL, trabal"h j-* t.,*

econômico-finançetfa ê técnica {lnc}uindo à exigênci"a ':

ateetado de capacÍdade; t:ê6hidâ) r a indicaÇão da dotaÇrl

ratificando o mêdtante de R§ 2L-000100,

,..'''

Pelquiaa da Prnçoe: Comprovada pela solj,citaçâo de cotação \"''

e*mail â trêe emtr)rêsas do tr&mo ê pe3.as preipostas formalrne:r:'

apresentadas pelas emprê§âs I;'I\flIA *reüB* DO§ Sâl*fO§ il (}t'' r

BaÍ)DuÇôEs Í.lrsrt e fB rA ü §'§ rmrn âtüfrsrrcâ E clrl$[,niilr:

sE co!,lu§rcÀç§o § .r,tsplôâilni }i§§ü.I.

Docunantoa de Eabilitrçlo dâ §q>rno* p§ODIrçÕEg § g$HstJLx*#ffi.

ItntflsTrctr E crIr.TÍ§§g pt mfiilIcr$io E PnoBâE*!{Dâ ErH§Lr,j

âJ-teraçâo contratual da sociedade. Contrato da Socierl^e'

Lirritada,À}teraçãoeontratuâ1'cttrP.r,CertidâoNegativa
Dábi.tos relativog ao§ Tributos Federais e à Dlvida Àtiv"a I

Uniâo, Certidão Negativa de Débltos TributárÍos Estadua-j.s

Bahia, cerrificado de,Regçularidade do rGTs cRF. cerr"i"d

Praça,lmmquirn Msffi_;ffi -. Çsnm r FonsfÍax: ("*7S) §fiSS-2?â2^1?"22.1 * #HP 44e45-Üfit]
,all,to Alefim - Bah{ã ; f,NFJ 't3 8Sf.1 t t/*frS1*${ - -

rm-roH"iacã**úr*ffiyah*p*r,§stm {-â}m#+i,
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§egativa de Débi|os ?rabalhlstas, Certidão Negati'va de Débitç:

MunS"cipais da Pref eÍtura de Pintadâs/BA" sede da êmplesár

Certidão Estadual de ConCordata' Falêncí4, RecuperaC;"'

,Iudicial e Ext,rajudicial do fJBÀ e Atesf ado de Capac'i"Car:

Técnica

l?,oc âdniniatrntiYor: Deqr,ê.to\ Münicipal no aL? /2025 desiqrn*"*;r

& Àgeate de Contrgtâção ê A Cornlssâc de Contratação; Despa*i

de &l:ertura do Procesao âônl,nístrativo pela Àgente l,

contrar.eçâ.oi solicttaçâo de ÍadÍcaçã+ de dotação orÇâmêntá::i'i

Declaraçâo de ex§l§tên§fâ""de üot*ç§o orÇameütária e adequaça

financeira, â§3i{ada peLCI §e,'"ç4etárj-o de Pinanças € pe'l

controle trnterno; I üusts..fácati..va da Dispensa e da Escolha il

§ornecedor pel.t §gente de - Cõntrataqâo; EncamLnha&ênto per

anáiise juridica; láinuta do Çontrato'

4. Àpós â irtdtruÇãO ptobessual, d's âuto§ foram encam:inhados

esta Procuradorlâ Municipal'para qfiá}j-se e emiggão de pârect

jurldtco acêrsê da regularLdade do procedímento de disp*nsa

1ÍcitmÇâ.0 r

5. * c: rÊIntÓr ffi.

rX Dâ COüdpEr&XCfe Pe TROCIBãIIOnIà &xnâr, Do HlrlÍItspro

6, A decisâo sohra consultas está inserida entre :

atrlbuiçÕes dessa Procuradoria Dlunicipal, confor::r

disp*sitivos legaJ-s ê normativos vigentes gue dispõem sohre

Estrutlrra Àdm:inistrativa do município de Capela do Al':

itrlegre, Bahia.

Machads, r7ü 4464S-#i}frFraffi J*mqulm
#apala dn 1'Qt[ ftrÇAnW fÁns.,*# i#,

CIÁSEheâil iq.?"'
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7. Inicialmente, curtpÍe ressaltar quê o Presente pareco''

Jurídi*oémeranen,Eeopinat'ivo,comofitodeorie*'tara"|:.,
autorid.aces coünl}êtênt€s na resolução de que§tõe3 postas É}i:

anáIise de acordo coa* a documeataçâo aPxe§enlada' nâo §enujo'

portânto, vinculativo à decisão da autoridade competer:te Qlt'i

pod.erá opuar pelo acolhiroento dê3.?rêsentes razÕes ou nâo'

g. o proced,lmeoi* ftsítatôtj-ô destj-na*ee' â qaranti:

observância do prLiicípio''.oenstltuefonaL da lsonomia' a selecâi

da prÇposta mais ltfantAJ6§â" pg1.a u5"'s§st*f;tletração e â promc'çâ'

ral ,gUçÍentável § eerá processacia il

,gtritÀ confÔlrnidade com o§ princípios hâsiccs ri

}egalidade, da ,im§êssoalidad*, da nroralidade, da igua}dade, 'J

pr.rblicidade, d.* §roiridádg ,aSini§trativa' da vinculaÇâo ;:

,I

inst:*naento dor'it*catôrio. dâ j*!ga&entç ohietivo e dos qil

thes são corraiaüo*

grat,endo das contrfrçâ,Çoen f e i.tas Pelo Hn"t"

ohserBr&r â ínipesssalâ*m,dm, â- ef icíên* im ,

de formâ # s

se rlespen** x

r*e].h$r etencim

ÍIc| alcâ,n{:cl ':\

V

\-./

g. Âsmàm' ÊHt sâ

PúhIi *çl n devs**ê

publicidade, a mora'lidade ê a"'lsgalidade'

realizar qu*lqueÊ cotttãtaçáo em trista de

erário públlco da" fo:ma mais. aficiente 6 quÊ

interesse público, o gue 3ê consubetancia

Proposta maig vantajosa'

Ccrnstitr:'íçâo Fedex â 'i"

&s shrâg , se §vi-çüs ,

çlete rrn*i. nou no â r'n: '

C$rnp râ:,$ Ê elielrfl çÔ* m

1ü . ffirrl

incim*:

r#s§er ffi

KHL f que

Àdrrlnistração Pública devem ser precedídçE por licitaçã<r,

§ê p*de Êxtraír
,'citac(} :

o da redaÇâo d* díspo§itiT *

futm*t:md*, 1ffi

t(}rrl.,,

{-,

Fraça Jmaqilinft
tapela do

pffiffitffitTuffi ffiuHtffiilpet ffiffi

ffiepffir& ffi# etTffi ALffiffiffiffi m ffi&ffi*e
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Àrt. 37. ( - .. )

)O(I reesalvados os casos especif icados r1;,

al-ienaçôes gerão contrat,ados med.iante proces:!,
de licJ-taçâo pública gue asseglure igualdade çlt

condlçôes â tod.os os concorrentes, ,§eí:

cláusulas- que es.taheleçam obrigações cir

pag'tmante, mantid.as as con*[ções efetivas (i,.

proposta, nos te:mos da lei, o qual some;itt,

permitárá as exigênclas de qualificaçã,
têCntca e econôqüica Í"ndispensáveis à garant!,n
dÇ cunrprirrento da,e, sbrÍgaçâes.

de acordo com â Lel ro. 14.133/ZOZL, poderá se:
ltcitação pârar dguislçÕee quê ênvolvam valcres,
R§ 50 " 0001 06 (cinquenta mil- reai. s ) , eonforme 1:l

noâ terpos do art.?5, {lrciso II, da mesÍ}a Lei de

1I * Csntud.o,

dàsperis âdf,

inferi"q:re §

fr # tipul mdo

ti.citaç#e. ,

rnte c&§o ju§..ttftcetâvn spr*sentada pârrà

â

g

\-/
I

contrataçêo direta da emtr>rss* r,*owçô*s I,lrDã s cuLrunars ss
caanrrcaÇão & rxo6n*lla* EratüLr, visando a conrrataçãa de:

serviço* de arblf,roagên (jrltz çeatrar, auxiliareg e çluarr()
árbitros), para realizaçâo do Campeonato Municipal de FutehoL
de Capela do Alto âIegrer âs justificatirras apresentadas
ressaltam â necessidade da eEsencial da contrataçâo pilrâ
garantir & organlzaÇão, lisura e guatidade técnica das
competiçôes, neeeseidade de contar com árbítros devid.amenLe
qualificados, experlent.es e atualLzados com as reg'ras de caçl*
modalidade eoporttrra, conforme detalhaclo nos DFDg e no ETp.

Fraça Jnmqi";im Msçtrado , 17fi * Csnfn - F*neffnx: {"*fS} :}SS**2?_n?./2ãât
Altç Alegra - Brhi* * thlpJ 1 3.§fr f. 1 1 I/**#

"-,CffiP
1Çap*tfr do

prwfsttu rad &0a pâ l,affiIs hs# . ctltrm .ff'# xrc*n W cgml*c $-q#ry*
oA&íBÀ,-Hg?*27*r
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13. Fortanto, o9 crltérj,og e reqrrisitos legais â §êrem

preenchidos para auoLdar o ctl§o coneretÇ à htpótese perur:issiva

excepciona}sâoossegulntes,.previetosnasupramencionacla
Iei :

â*§t. ?5, t disp*nsáve} & Iici-taÇã'o:

( rla )

14 -

ntLIâIinÇu os

mCId,íficando <r vâLor

62. ?25. 59 tsess- nta e cloi* 
,*àt

ve 'can,ünvçg]tn$:ê§ta ts nü 
,, 

,,

r*ais * *

envolva vâIorsn
(cínquenta mj-l

iço* e ccrtrPrrs§;

1.2 .3 4 3 de 7"* Í" t+

i ,nô J-{"133/';.L,

flü "hrt ' ?5n §"nçíso II Para H$

seueç*n[s'$ e çint§ e ci n#{:

ÇnnsÍder

|l

\/

:"5, Ào veràf*çar hs dadgs aclmit t'ryando PCIr baee o vals::
't, ,i 'rrri ç, fôferàdo v*Lor d* R$

estj:oado para.ro ce{tasre,, i+fêre-|*,i *u
21.000 ,00 tvilita' ". * 

'a3,1 reríil. re enquadra Legalmente nÊ

:i

dispensa de }fetraçào.,l$eu'harnenCoi portaÍrto, Ôbices jurÍdj"':â:i
.: i

quanto a estês as§petoo, ffi 
qnler contudo' recomenda ir

juntaoa da çotêÇâ' iêe grgçq; c''t'o '-e*S' §Ô§rêtrt * 
. 

uo::ti-rnents ds';

prêÇo esti.nado,., si *perra':"{ê '.pfut C'iêr. t. clffi'trâtaçáo'

l6.Instruindooarqdi''doprocê3§oadgr:Lnistrativoconstã: a contratâÇão'
consignad,a a dotaçâo orçamentárta pôrâ

I
I
ü

!

I
I
I
T

I
I

à

i
I

t
1

Í
ii,
tí

L'l . Por sua 1ÍÍêzr verifica*sô que o orÇamettrto' oriundo

§oÜaâ§CI8§â}lltsÍtconctanovrlortçàaln§21.?00,00
ffietecÊntos reais) ,

,§{}ndo üH'§ p§o$[IsFS

de L3,t}1tê

(vint e i:

c$rre,$poll.dente a pre§tnÇ#"#' ':ir

Í*1[üâ *Çnsta va-Lor t'ota1 rle ffiÍ:
uxn ril.i" J"

safvíÇfi r
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Í
t
,t

ã1 , *80 , §* ivinte ê utm mi.L novecentCI§ e aitenta reais ) e, pÕr:

fim, a Êrnpre$a rnnnuçÕun § CüI8r]ITTORIâ âRrI8trICJ* E üJIrrÜRAr§

DÊ C6-rfrufençãO E PROPIGâNDâ EIREUL,I cons-r-a ,,o walor totai de

R§ 21.000 ,000 (vint,e e us Íuil- reais ) para a aquisiçâo dos

ç1esmos serviçoe, evÍdencLando-se, âssim, â economicidade ela

contrataÇâo.

J-8 , Entretânto,
vex if ique s8, QS

o s mg srir.(i s r

. ,rêr@Ê-uüâ g.r,re a #CImissão d,e ticita

sêxvtÇt}s $SnttüO,s n&§ ptr#postes fornecidas
Çâ(}
,,! -t r*.
»i L,à \*"'

J

Lg. Junto ao orçamento, tambêm eonsta comõ)rovaçâo da atividade

nâ d.ers n r"Í çã.o de oh j et$ G ç' no $le tange â resulerj-dade f ist * i- ,

na provâ regularidade pâfâ com a fazenda sstadual, Munici#fr":, r:

Federal . Ainda, corrstara ceriidões

r*gurail Í *ac* r*rat:tvâ a' fneH,Ístênçia d.e
,., ,' 

:l

perant* * #mstiÇa :do Trâbalhc
:'r

Falêncim /Reçtttlg'r&Çãü #r*di'cj.â,! + o'

,.. .. ]

20 . 0 preço eúconüra*êit".'Juttift eado diante dos documentcs

cotnptogaxr â "e§on$11,*çidade d* contrataÇâo ê' p'?r

êutro lado, o §êto*- l:de "gÔ+ta^btlidade lnfsrma a existência de

recursos orçâqentárt§§ F?.I"" a§sêçnrâr o Pâgtsme&to dog bens a

21., Outrossim, bá a' dxlEêncLa' -de documentos â serem

âpresentados pâxa a realização de cuntrataçôes dixeta*,

conforme determina o art. 72'cra tei no' 1{'L33/2021' Assim

vejamos:
Art. 'l?. O proce*so de contrataçâo dÍreta' q'rt

coryreendeoscasosdeinexigibitidadee.'!s'

PraÇa J*arlmim [fi'*drsdn- 1f0 * t#p 44S4§-ü#*

qr,.le d,entonst r#"Ír" *

d{&ih itn s ÍnaCÍrnp I i ,*r; m

e Certídão t.i*

I

I
I
I

.V

ffiapel* dc -%.uleffitr#mfesr#ffi 
ffisi

OABfB&]F!-ue,ote

tr

* Bahi# *- CNFJ 13,.fiSF,'t
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ALffiffimm - ffi ffifr&

v

dispensa de licitaÇão' cleverá ser instruídç

Çom os seguinte.$ docunrentos:

I - documento de formalização cl* demanda e' 5e'

for o caao, estudo t'ôcnico preliminarr análjsr:

de riscos, .termo de referência' proieto básicc:

ou Proieto executivo;

a'belecida no art ' 2 -t
eqrcurâdt Pe.;,t"§Ba 

ê3t--
,.:

desta Lei;
IIT 

: 
* p&8ê§§Ê Juridico e pâreceres técnici!§r "

s€.l,,f§t' tt. -§â§Õr #** , elnt*orustxem c) âtÊndirnent'"

dos requJ"sitoe ex*çi'dos ;

rV - at*onstraçao da compatibilidade di'"

a.,- orçamentári-os coriprevlsão de recursos

co$Promisso a ser aeslmido;
' V * cogiovaçao c1e *:. " contratado preench''

.i, os re([utir,rio* del 'habilltaÇâo ê gualif icaçâ i

r.. roi.Ísiqê ngceg*ártuu..

VL- raaã§ da 'eecoiha do eontr'atado;'

i.f íüetíva de Pr#Ç#;'

VI ade Çornpetantffi "

?2.vê*se,aasí$,j&eàLêltro14'L33/2Ü21'estabelece'em§nl
artigoT?rosreguisitosmlnimospâraâinstr':lçâodoproce§s'
de contrataçâo direta, oe quais pêssâÍnCI$ a anaiisar:

Do(Írs§$àodafgmr],izlçlodaDm*nda{Drq}}g/eruSat-udoTêcní{,
Prelirninar (EfF) : CI procesgo foi instruÍdo corn Di'D específ i'*t

da S*cretaria demandante e urn ETP consolidado' Os t'

jus§ifÍcann adequadtmente a neÇêssidade da contrataçâ

analisando a viabilidade têcnica e econômica ê

fir'[g#]ffido- 170
x * trF 44$45-*t){i
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pffiffitffi ilYt$ ffi& H*âJr,{l#ffi&t ffi ffi

ffi pmu"g ffiffi etTffi &t,ffiffiffiffi §í ffi&t.f;§e

caracteristicastêcnicasdosserviçosrequeridos.0E?p,por
§uaveã|aprofundaaanálisedarle(}essidade,descreveâ
so}uçãoescolhidadeformaminuciosa,guantificaa,dernandae
eetirna oc custo$, d'emonst"rando a viabilidade técnica ê

econômicadacontrataçâo.Arabososdocumentosparecematender
ao§requisi.tosformai*emateriaisprevistosnalegislaçãoê
nas normas regrulamentareq' eor:re-ce1l1 subsidios consistente$

para â def inição 4ó ,bbiouo e â §üatlficatíva da contratação'

Erüiuativa da §6qp§rr a gr*quill á§ §rnçor : 0 valor est ima'iir:l

da contrataçâo (Rsil,sssl"s0l. fol .offiido atediante pesquisa *e

preÇos iunto a três fornecedq{$. do ramo, coilforme preconiaa (}

artigo 23, §Lo, lnciso IV' da i'ei no L4 'L33/2021' pa:"4

situaçÕesemquenãosaja..v{áve}utili,zaroadema:"s
parâmetros.Apesqulea,..Foiformalizad'apore*maile.j§'
prôpostâs f orann , anexada-s,' &Ôs ôlrtÔg: sendo a da empresâ

pnoDuçÕ§§§ffiiagrmonrErnôrsrrseÊfir§'mIntr§D§Cs«n*rc*sÍrcs
r§OPâG*Hnâ xI§§i;toI' a de mêrlor qtor global ' À metodoloq"l*

adctada pâra & estimat,5-rá de preÇÇs aperenta conformi çl*cit

lagal -

tJxm ve x ãn&)§âcâ fr.# §}ro0ê'$§B pÊfrql*ü'mm

*

I

;\-í

stJr,npr Írnmrlto do

No Êl\*ânf $ r

fornaesdeirss,
14.133/ãr.

ert * ?,S n üornprsr*&dm ffi'sterá &

ns,ffiüttràn i'u*ti"fí*mr *t

#srlforme Pr##eitrra # #.§t ' 33 t

c ompât ibilícta'li*:

ês$Írlha áaa#*ffi

§l-o, IV da Lej'

garsrs*r Jurídleo e tsácmicê: 0 art'igo "?2 
' 

j nciso IV' ex i g'

parêcer jurÍ.dico e tácnico' for o caso' que demonstrer'

atendimento dos requisltos exigidos' O proce§§o contêm o ETtr t

oTR,quepodem§êrconsideradososdocumentostêcnicoet]ÍL:.
fundament,am a contrataçâo' O artigo 53 ' §4 o 

' da Lei ii

hdsufimda, Í?0
* tEp 4464$#rffi
1*S4

üJil tl,cffm t*HT'*tr* ffit r,'

oABlq&JX3^#§.ãr,.
i:

Fraçm "lmmquiru #apmta do
1ff##fl



pffiffiffiffitTt#ffiÀ ffi#u ilIfi *p&t- ffi ffi
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14.133/2021, estabelece â, obrigatoriedada do controle práví<>

de leEalidade por meio de parecêr juridico nâs contrâtaÇôcr

di::etas. Ã,ssim imperioso o prêsênte parecer iurÍdico pata f,inr-

de análj"ee de legalidade, eseencial para a tomada de decisãc

da autoridade competente pela autorização e ratificação d;'''

dispensa.

Daonrtmçl,o dr Ccqrrt.übÍIfdl{ç ôrçfnsnàárin: Foi juntada 3{.!:::

autos â declaraçao ào **ttr "ç'topateot* 
(secretaria de Finançar'

],..1
e Controle Inta$roj ;âl&eçtafido 'a exàstêncÍa de dotaçãc'

orçamentária *ufic*'extê.pár§ 'c+:Sr*x as de§pêsas decorrentes ri*
contrat*çâo e a compatj-bilidade cük o Plano PLurianual {pPri) §,

a Lei de Diretrizes Ot:ça&entárLas (LDO), confr:rme exigido pc,l".,;

artigo '72, incLso V, da Lél- nc 1{.133/2021,

\
1
*
I
Ti
*
;

I
Et
t
t

I
T

I
I
i
I
§

\/

csmrrolrxçl,o &r m$rl'rlürí:dr Erbititaçto: o artigo 72, iners*
1/I, exige a comprovaçâo 

'de que o cont::atado preenche ú:Í

requisitos de habílitaçâo e qualâficação mÍni:na necessária "

§'oram iuntad"os os dogtlnentol 
" 
de habilitação juriciica,

reçularidacle fiscaL, (federflri};'''esttdual e municipal da sede rJa

empresa) e trabalhiBtar e gtr*lificaçâo econômico-financeir*

{CertiC&o llegstiva úe }'atência/Recuperação ,Judicial ) da

ê$prê§ã pR§EIrçÕE§ ..8 CgllFttr-soFl,l tRrI§TIc.L E ct &TURLI§ DE

c$tfir§rcâ§ã§ I Pnop*§rNnt tIaü,I{L Aiám de, atestado cie

capacidade têcnica, que comprovâm a aptÍd$o da enpresa para

executar objeto pertinente e compatÍvei.

§aglo cta 8*eolh* do Coat*tado. e rIu*tifioativa do Preço: ê

escolha da empxe$a PnoDIrçÕBg § co§§IÍ&$onIà IRrI§rIcA §

crrl,rlüRikrs DE cefir§IcãÇão G PnoPã§âllEt ErREIúr foi justificad,r
pela ap::esentação da proposta de menor preÇo gl-obal iÊ $

Praça Joaquim Madrado, f 70 - Cmfo - Fons/fax: (*7§) 3ô9A-?}2.3Í7J,21 * CEP 44&4540fl
Capela do Âfb Alegre - Bahia - CNPJ 13.8S7J t'l/0o0t-Qful*e*np'ffiíAmg**,

prçfçfmrdecepot*@y*hoo.corrr oÁglnqUU*efs
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#&pffiilA ffi# tr§ ALHffiffiffi * ffi&§4*&

21"000,'Jt]1

tritóri*
entre a§ três cotaçÕes obtidas, o que atende

cie vantajosidade -pârâ a âdrninistraÇâo.

ât\(-,q t*l

&**

f{r 1c:

?[
í,*

v

just,ificativadopreçaestáamparadapelapesquisademeread'fJ
realizada, Qltêr contudo, nâo Justiflca a escoLha desse':

fornecedÕr*§.

Àutorir*çlo d* Ilutortdrdâ atC: 0 processo cul-rninará n{'}m

&ratificaçãod'âdi'§Írên§â'*e}ícit'açãopeloPrefeitc
' âtêrlítê, Eonforne exigido pelo artig*t{unicipaJ., autoridade coryl

ftrblieid*dt: O §3o do artígo ?§.&texmj'na que as ÇontrataÇõee

d.iretas por dispensa de ltcítaçâo som baee nos incisos I e i:

do me§mo art,ígg dêüem '§êt piefulgqsiqrmspte precedidas cle

divulgaçêo de aviso 'e$ !t{ü{§. eLet"rônico oficial, pe}o pr*'r: ';

mínimo de 3 {trê'a}' diaa *tteJ.er êo@ a esp*cifícação do objetr;

pretend:clo e a manlfestaçâo de iüteresse da '&dministraÇão êia'

;as actícionais de 'eventuais i.n?eressados ' Não há

evidênci.a ncs ar.ltns oe. que tal divulgação prévia tenh,!

$t0rrid* "

No ryre fan#t Sufr *onÇordância {:üni

impo.giçÕes d.o ast. 92 ,da, l;êj.. 1{.1331?§21, observa*se a

obrigatoriedadedaahordaEemdaseeguintescláusulas:

Àrt. gZ , §ão necessárias êm t'odo cÕntrar'ü

cláuaulas gue eatabeleçam:

I-oobJetoe§euselementoscaracteristicr:s;
rr * a vLnculâÇâo aCI *ditâl d* ricitaÇâ*
proposta do licitant* veT?"cedc, r ou ieo at,qr

hrlardradff, 17S

\r./

e3.

a"§

Praça Jomssuim
ffimpml* d0
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\./

tiver autorizado a contratação direta e r

respectiva propostâi

III - a 3.egÍslação ap"Iicável" à execuçâo clç..

contrato, inclusive
quânto aog .cagos omissos;

Iv o regime de execuç&o ou a forma d"*

f,ornecimentCI; '

V r o p,reçô e aâ condiçeles de pagamento, c:.

cri.&É tio§.tr.' &,'üâta*':

b&§é á'.ã 'putlodtutd*dê do reajusta:nento dt,

pfêços e's§ cfttÉrr-os de âtuêIj.zaçâo inonetár;"r'

eatre a ciata do adi:nplemenEo das obrigaçÕes r

a do efetÀro páganrento;

vI, osi çrltéfios e a pariodíçidade d,,::

medição' " $*aâd* for ç casof ê o Frazs pÍrr.

fJ.quidação e parâ págran*nto;

VI I os prê.ãos de início das etapas r*ç'

execuçâo, conclusto, entrega, observaçã,: ':

recFbirnet,Fo definitlvon quafflo for o câ§oi

VIII o'-txédtto pelo quâI correrá a despesa,

com â i.nd:ioaç&o da elaseif icaçâo funcionai
:

#ru&tÍca * dâ Cat w7rr $-e e tronÔm3-ca I

& mâtris $e rÍscsr qu#rrda f*r o câso;

$ prâu o parâ res§)osta ãCI pedid{} çÍe

repactuaqâo de prêçosr guando for o casoi

xI o prê'zo para resposta aQ pedido de

restabelecj-mento do equilíbría econôrnir*-

fínanceiror quando f,or o casoi

XIf as gparantias of erecidas para as§eçiu r. ír i'

sua plena execução, quando exigidasT inclusi"";*

Praça Joaquim Mâdtffi, 170 - Coilbo - FonelÍan: (*f5) §9€.2?l?.U?2,21 - CEP 4484§,000
Capela & Alto Abgra - Bahia - CNPJ í3.897.111/@01-Íl# o,rÀ."' pÍ.f.duraaacapeta@yenoo.*d 'á[ffffi"gytn
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PRHTEITURA ilffiUNITIPAL üE
CAFELÂ ET ALTO ALEGRE F BAHIA

DESPACH§)

DISPENSA DE I-,rCITAÇÃO N" 026 /2A25

Destafte, pelas razões enrattaclas da Pt'ocuradoria Jurítlica, as quais coltcluenr pela plena

v iabi lidade da cotttratação c"lestac ada, submeta-se à apreciação do Chefe do E,xecutivo. llos termos

, para cleliberar acerrca da ratificação da

objetivando a contratação da enlpresa

TTIRATSDE COMUN{I CAÇÃO
1-83, para Contratação

cle serviços de Arbitragem (Juiz Cen para realização do

Campeonato MuniciPal de Fute 2025, cujo valor é de RS

21.000,00 (Vinte e uln mil reais).

Capela do Altcr Alêgre- BA, l9 de lMarço de 2025

IIEII,A ALNIEIDA
Agente Contratação
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'['ERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 02612025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinararl pela contratação por dispensa de licitação da empresa PRODUÇÕES E

CONSULTORIAS. ARTISTTCAS , E CULTURAIS DE COMUNICAÇÃO E

PROPAGANDA LTDA, ittscrito no CNPJ n" 14,290.032/000 I -83.

Cortsideründo a estirnativtr de a contratação e compatível

com os valores praticaclos llo ln de modo qlle, em que

pese ainda não tenlta sido con analise contparativa de

otrserv ada a pontecial econorl ia de escala e aspreços e quantitativos, foi clev idamente

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composiÇão de cttstos unitários, conl os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada

através de pesqLrisa clireta corn mínimo (3) três fonrecedores, mediante solicitação fbrmal de

cotação, sendo apresentada justifi cativa da escollta desses Íblnecedores'

Contsiderairlo a denronstração da compatibilidade da previsão de recursos orçantentários

com o colnprotttisso a ser assuntido:

Considerando a confrguração de situação prevista no Art. 75, Inciso II. d:r Lei

14.133/2021e a necessidade da realizaçáo cla contratação em qr.restão;

Considerondo que o valor cla contratação é condizentc com o preço praticado uo mercado,

bem como a escolha do contrataclo e a justificativa do preço através cla escolha cla proposta mais

vantajosa para Adm in istração;

Decido Ratilicar a presente Dispensa dê Licitação com vistas à contratação clireta da

empresa PRODUç--ÕES E CONSULTORIAS ARTIS'I'ICAS E CULTURAIS Dn
COMUNICAÇÃO E PROPAGANDÀ LTDA, através de Dispensa de Licitação, autuada sob

o n" 02612025, para a Contratação de serviços de Arbitragem (Juiz Central, Auxiliares e

quatro arbitro), para realização tlo Campeonato Municipal de Futebol de Capela tlo Alto
Alegre ediçáo 2425.

Cumpra-se.

Capeltr do Alto Alegre- BA, l9 cle Março de 2025

DA STLVACRISTII\A
Sec. lvl pal de Educação
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EXT'RATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENTSA DE LTCITAÇÃO NO 02 612025

o FUND9 MUNrctpAL DE nuuclçÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.l33l2)2l, ratilictt o proceclirnerrto de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma'legíl, cla empresa PF.ODUÇOBS E CONIqITORIAS ARTISTICAS E

CULTURAIS DE COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA, inscrito no cNPJ cujo no

14.290.03210001-83, referente Contratação de serviços de Arbitragem (Juiz Central'

Auxiliares e quatro arbitro), para realização do Campeonato Municipal de Futebol de

Capela do AIto Alegre eclição 2025, no valor global de RS 21.000,00 (Vinte e um mil reais),

Cuàprindo assim coin as disposições emenclas pela lqgislação aplicável à espécie e pelo Egrégio

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

CRISTINIA DA STLVA
Sec. Mun de Educação

Capela do Alto Alegre- BA, l9 de Março de 2025.
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llx'l'l{,A'r0 DE RATIFICAÇÃO
DISI'FIr\SA DE LICITAÇÃO No 026 nA25

., i'uNDo MUNICIPAL, ÜE BDUC,TçÃ() CAPI,ILA DO ALTO ALEGRE do Estarlo cla llahia, no rrso de suas
irtribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso II da Lei no 14.13312021, ratiJica o procedimento de
contratação direta por Dispensa cle licitação, curbasado no diploma legal, da empresa PRODUÇÕES E
ÜONSULTORIAS ARTISTICAS E CULTUIIAIS DE COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA, inscriro no
CNPJ cujo tl" 14.290.03210001-.83, r'eÍciçnte Contratação de serviços de Arbitragem (Juiz Central, Auxiliares e
quatro arlritro), para rcalizlç'ão «Io Càrnpconato Municipal de Futebol de Capcla do Alto Alegre edição 2025,no
valor global de R$ 21.000,00 (Vinte e um niil reais), Curnprindo assinr com as disposições ernendas pela legislação
uplicável à espécie e pelo Eglegio 'L'ibunal eie Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela cto Alto Alegre- BA,
i9 tJc Mar'ço de 2025.

CIITTST'IF{A CARDOSO DA SILVA
Sec:. iV1 u rr ic ipa I cle Educaçãcr
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